
Recomendação 2/71 (1ª, 2ª e 4ª CP) 

Monitorização da aplicação da tarifa de resíduos urbanos 

 

Na sequência da recomendação final contida no parecer conjunto da 1ª, 2ª e 4ª Comissões 

Permanentes sobre a Proposta 233/CM/2015, relativa à aplicação de uma metodologia 

específica no cálculo da tarifa variável de Resíduos Urbanos aos sectores restauração e 

alojamento, a Assembleia Municipal de Lisboa delibera: 

 

Recomendar à Câmara Municipal o envio a esta Assembleia de um relatório de monitorização 

da aplicação da tarifa de resíduos urbanos a setores como lavandarias, escolas e 

eventualmente outros setores, num prazo de 9 meses, de forma a estudar outras alterações. 

 

Lisboa, 2 de junho de 2015 

 

A Presidente 

 

 

 

Helena Roseta 


